
Estado de Rondônia
CÂvTARA MUI{ICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
Asse ssoria I urídica Le gislatia a

ASSUNTO: Projeto de Lei n. 06/2025

REFERENTE: Ofício n. 06/AGM /2025

PROPONE NTE : Executivo Municipal

"Altera o Art. 10 da Lei Í1. 1058 /2011 alterado pela Lei

Municipal 1074/2012".

PARECERJURÍDICO

I - REI-ATORIO

A Assessona Janüca da Càman Municipal de Alta Floresta D'Oeste - Rq

conhecendo da consulta aLcerca do ptocesso em epígafe, vem se manifestar confotme adiante

exposto.

Conforme )ustifica a MENSAGEM No 06/2025,cúda-se de proposição de autoria do

Poder Executivo Municipal, que tem como objetivo a alteraçáo do o Art. lo da Lei n.

1,.058/2011 alterado pela Lei Municipal n. 1.074/2012, buscando a regularizaçáo

documental junto ao Oficio de Registro de Imóveis, para que seia efetivameÍrte

cumprida a permuta oriunda da Lei Municipal n.1.925/2024.

Em síntese, é o relatório.

II - DA LEGALIDADE
''i,:'

República Fedetativa do Brasil, incisos I e II, a qual é exclusiva do ente Municipal em se ttatando

de interesse local. | ' :

princípios ou regrâs de ordem Consútucional, nem se observa incompatibilidade coÍn as nqrÍnas

infraconstitucionais que Íegem a maténa tntada.

Conforme justifica a MENSÂGEM No 06/2025 (fl. 04), a proposição visa corrigir

erro material no Ârt. 1o da Lei n. 1,.058/2011 alterado pela Lei Municipal n. 1.074/201,2, paru
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que seja efetivada a permutâção autotzada pela Lei n. 1.925/2024, que petmitiu o Executivo

Municipal efetuar a permita do Lote 55, Gleba 03, Setor fuo Branco, Matrícula 185, com o

imóvel urbano Setor 01, Quadra 23-4, pertencente a Rovermad Industria e Comércio de

Madefua Ltda.

III - CONCLUSÃO

Importa esclarecet que â manifestação desta assessoria jurídica não tem força

vinculante e não substinri o parecer das Comissões PermaÍlentes, poÍquânto essas são

compostas por teptesentantes do povo e constituem efetivamente legítimas do Padamento.

Diante do exposto, manifesta pela regular tramitação do projeto, por não vislumbrat

rrícios que i-p.ç am a sua delibe r^çã,o.

E, o parecer.

Alta Floresta D' Oeste/RO, 21 d. ianeiro de 2025

orJuríüco da Mesa DiÍetora

OAB/RO 6.593
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